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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/ 2024-CC/SRP/SESMAB/FMS 

 

Processo Administrativo N° 2024/0611-001-PMA 
 

Edital destinado a AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
1.    PREAMBULO: 
1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE , através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 
12.282.048/0001-19, sediado na Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - /PA, por meio do 
PREGOEIRO designado pela Portaria nº 204/2024-GP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
Registro de Preços para Futura e eventual Contratação de Pessoa jurídica para Aquisição de Dietas Enterais, 
Insumos e Suplementos Alimentares, destinados às demandas do Programa Melhor em Casa de  (SAD-
Serviço de Atendimento Domiciliar), vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA- 
SESMAB, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022, Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, Decreto Municipal nº 202/2024, de 22 de Janeiro 
de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, no que couber, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. Data da sessão: 01 de julho de 2024. 
1.3. Horário: 09:00 (horário de Brasília/DF). 
1.4. Local: www.licitanet.com.br 
1.5. Pregoeiro: ANTONIO DIAMANTINO NOGUEIRA 
1.6. Início da Disputa do pregão eletrônico: 01/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília/DF). 
 
2.     DO OBJETO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, INSUMOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS ÀS DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR 
EM CASA DE  (SAD-SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR), VINCULADO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA/PA-SESMAB, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no edital e seus anexos. 
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Anexo I – e 
Termo de Referência. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3.     DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal Abaetetuba/PA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
3.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, sua perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
4.2.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão 
licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que, por terceiros; 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão na forma eletrônica; 
4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparadas; 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros; 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos;  
5.1.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO SRP será pública e realizada em conformidade com este 
Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 
5.1.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo SISTEMA LICITANET, em conformidade ao ítem 4 do edital - (DO 
CREDENCIAMENTO). 
5.2. As empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas, terão o tratamento diferenciado, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/; 
5.2.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e 
assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei 
Complementar nº 147/2014.; 
5.2.2. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma 
eletrônica do licitanet,  antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação 
apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na legislação 
vigente; 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 
 

5.2.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
5.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 
5.2.4.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá 
assinalar no respectivo campo da Plataforma do licitanet, no momento do credenciamento; 
5.2.4.2.  Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.2.4.3.  O tratamento favorecido especificado no subitem 5.2.4.2, somente será concedido se as 
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, 
mesmo que esta contenha alguma restrição; 
5.2.4.4.  O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação 
do documento necessário para comprovar a regularização; 
5.2.4.5.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.2.4.2, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
5.2.4.6.  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal. 
5.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalvados 
os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo 
juiz e possam apresentar habilitação; 
5.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição: 
5.3.5.1.  Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio: 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende 
da característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito 
financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão 
possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este 
motivo houve a supressão desta possibilidade. 
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são 
unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação 
pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 
1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário. 
c) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo 
baixo, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de 
empresas reunidas em consócios. 

5.3.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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5.3.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
5.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 
5.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;. 
5.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
5.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.3.10.1. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; 
5.3.11. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
5.3.11.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.3.11.2. O impedimento de que trata o item 5.3.11.1 será́ também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
5.3.14. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim 
como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do 
certame; 
5.3.15. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos 
permitidos por lei. 
5.3.16. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite Estabelecidos; 
5.3.17. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
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5.3.18. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
5.3.19. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet, em atenção ao item 04 deste edital; 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 
6.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas no sistema, contados a partir da data de divulgação 
do edital do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21.; 
6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico (https://licitanet.com.br/), e até a data e hora limite 
estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os 
licitantes deverão cadastrar sua proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, no campo disponível 
no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços inicial em papel timbrado do licitante, registrada 
com assinatura manuscrita ou digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando solicitado a proposta final readequada; 
6.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 
para a execução do objeto desta licitação; 
6.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas; 
6.5. O acesso ao sistema ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.6. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento; 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, da inércia da licitante ou de sua desconexão; 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
anteriormente inseridos no sistema. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
6.10. As informações referentes as empresas que compõem as propostas dos licitantes melhores 
classificados, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances e aceitação pelo pregoeiro no sistema. 
6.11 A proposta de preços deverá ser apresentada: 
6.11.1 Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, redigida com clareza sem entrelinhas; 
6.11.2 Datada, assinada e pelo representante legal da licitante proponente, com assinatura manuscrita ou 
assinatura digital; 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
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7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, precisa, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: e anexo I do edital, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos produtos, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
7.3.1. Juntamente ao cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
7.3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
7.3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
7.3.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3.1.6. A licitante poderá anexar conjuntamente a sua proposta inicial, referente ao item 6 do edital, as 
declarações mencionadas, caso o sistema não disponha de campo próprio para gerar as declarações. 
7.3.1.7. Na proposta cadastrada no sistema, deverá ser mantida a impessoalidade, a identificação da 
empresa, ocasionará a recusa pelo pregoeiro. 
7.3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
7.3.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa; 
7.3.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.1 e 7.3.2, sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento 
do débito. 
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos produtos, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios - TCM e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado, o pregoeiro 
obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ (RECUSARÁ); 
8.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
8.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
8.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, https://licitanet.com.br/, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um) centavos. 
8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública; 
8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários; 
8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, 
segundo a ordem crescente de valores; 
8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 
8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários; 
8.12.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. Ao final da etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
8.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 
8.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
8.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório; 
8.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I 
e no TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, 
o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 
inerte; 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre 
o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pelo proponente; 
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8.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
8.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 20 
(vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 
site https://licitanet.com.br/. 
8.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
8.24. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema, de sua inercia ou de sua desconexão; 
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
8.26. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.31.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
8.31.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.31.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
8.31.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e produtos/serviços 
produzidos ou prestados por: 
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8.31.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.31.5.2. Empresas brasileiras; 
8.31.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.31.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
8.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou os lances 
empatados. 
8.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada (PROPOSTA FINAL READEQUADA/CONSOLIDADA) ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 
9.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º); 
9.1.8.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
9.1.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
9.1.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.2.1. contiver vícios insanáveis (item I – Art. 59, Lei 14.133); 
9.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital (item II – Art. 59, Lei 14.133); 
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9.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação (item III – Art. 59, Lei 14.133); 
9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração (item IV – Art. 
59, Lei 14.133); 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável (item V – Art. 59, Lei 14.133); 
9.2.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada (§ 1º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
9.2.5.1. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 9.2.4 e inciso IV do Art. 59 da 14.133 
(§ 2º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 34 da IN SEGES/ME Nº 73, de 30 de 
setembro de 2022). 
9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove (Art. 34, §1º da IN SEGES/ME Nº 73): 
9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta (Art. 34, §1º, item I - da IN SEGES/ME Nº 
73); e 
9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta (Art. 34, §1º, item II - da 
IN SEGES/ME Nº 73). 
9.4. A análise da proposta de preços final readequada será realizada com o auxílio da planilha de custos e 
formação de preços, com justificativas ou documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade 
dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à completa execução do objeto contratual, a 
referida planilha deverá ser providenciada pelo licitante em relação/conjuntamente à sua proposta final, 
sobre pena de não aceitação da proposta; 
9.4.1. A planilha de composição de custos justificasse pela necessidade de alcançar os resultados 
pretendidos, constante no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, e em conformidade o Art. 59, 
inciso IV da Lei da Lei nº 14.133, de 2021, em condições que deverão estar contidas no instrumento 
convocatório); 
9.4.2. O licitante deverá apresentar na planilha de composição de preços de cada produto arrematado, em 
relação e conjuntamente a proposta readequada as seguintes informações mínimas, sobre pena de não 
aceitação da proposta, dependendo do porte da empresa e seu regime de tributação: Preço de custo, valor 
de cada imposto (pis, confins, icms, iss e outros), frete/transporte, despesas Administrativas e margem de 
Lucro; 
9.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 
9.6. Quando o licitante ofertar preços significativamente inferiores ao preço médio estimado, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e composição 
de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta em que a empresa deverá apresentar complementação 
a planilha de composição e custos com comprovação. 
9.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atas de registro de preços, contratos, 
encaminhados via sistema licitanet, demonstrando a exequibilidade da proposta, sendo que o prazo para o 
licitante responder ao diligênciamento mencionado relativo à complementação da planilha e demonstração 
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da exequibilidade da proposta, será de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por até mais 02 (duas) horas 
se solicitado pela interessada e aceito pelo Pregoeiro. 
9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita para 
aceitação ou não pelo Pregoeiro. 
9.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, nem inclua novo documento; 
9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 
9.12. Com relação a exigências das amostras, não será solicitado nesse processo; 
9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro exigirá a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 
9.17.1. Serão analisados apenas os documentos enviados após a solicitação do pregoeiro.  
 
10 DA HABILITAÇÃO  
10.1. O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da plataforma eletrônica no prazo 
máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro (a). 
10.1.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
10.2. Habilitação jurídica: 
10.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 
para o caso de empresário individual. 
10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores. 
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10.2.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício. 
10.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
10.2.7. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.3.1. Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação juntamente com o seu QSA 
(Quadro de Sócios Administradores); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 
nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada da Certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado 
sede da licitante, juntamente com a Certidão de ações trabalhistas em autos físicos da jurisdição do Estado 
sede da licitante; 
10.3.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins de 
comprovações fiscais e trabalhistas; 
10.3.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
10.3.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecida, 
respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da abertura desta 
licitação. 
10.3.9. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a 
Certidão de Débitos Negativa e a Relação de infrações trabalhistas emitidas pelo site da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho do Ministério da Economia, e a Certidão eletrônica de ações trabalhistas. 
10.3.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
10.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 90 (noventa) dias da 
abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
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10.4.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa, em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através 
do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição 
(Ações de Falência e Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa 
jurídica e do(s) sócio(s) da empresa; 
10.4.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação 
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação 
Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. Para 
fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices oficiais, 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de 
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar 
documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 
10.4.4.1. Os documentos referidos no inciso subitem 10.4.4., limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.4.4.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o 
termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 
10.4.4.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 
Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede 
ou domicílio da licitante. 
10.4.5. A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, através da 
apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 
10.4.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
 

AC + RLP 
LG = ------------------------------ = 1,0 

PC + PNC 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
AC 

LC = --------------------------- -----= 1,0 
PC 

- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:    

                                 AT + 
SG=-----------------------------= 1,00 

PC+  

PNC 
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- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula:   

                             PC + PELP 
EG=-----------------------------= 0,50 

AT 

Onde: 

AC-Ativo Circulante 

RLP-Realizável a Longo Prazo  

PC-Passivo Circulante 

PNC- Passivo Não Circulante  

ELP-Exigível a Longo Prazo 

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo  

AT- Ativo Total 

10.4.7. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 69, da Lei 14.133); 
10.4.8. Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador responsável 
da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem como, os termos de abertura e de 
encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro; 
10.4.9. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário 
contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e demonstrações contábeis 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 
10.4.10. Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário Oficial 
ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 
10.4.11. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração 
10.5 Qualificação Técnica: 
10.5.1. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.5.2. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários 
devidamente identificados com o nome e cargo, que comprove que a empresa licitante forneceu/ou fornece 
itens em quantidades e características ao objeto desta licitação; 
10.5.3. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) “da aquisição pretendida”, ou 
seja, esse quantitativo deve se referir ao “somatório” de TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA 
ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o solicitado conforme artigo 67, § 2º da 
Lei 14.133/21; 
10.5.4. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, documentos 
complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para 
cumprimento da exigência editalícias; 
10.5.5. Licença de Funcionamento, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária no âmbito 
municipal ou estadual, da sede da Licitante; 
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10.5.6. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o atestado de 
capacidade técnica, a não apresentação dos documentos solicitados, ocasionará na recusa da proposta na 
fase de aceitabilidade. 
10.6 Da análise: 
10.6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 
10.6.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
10.6.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada. 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de dez minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
12.2. O Pregoeiro receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para apresentar a suas razões, 
sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis. 
12.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
12.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das propostas" e "ato 
de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as seguintes disposições: 
12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no subitem 12.2 será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
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12.4.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
12.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá efeito 
suspensivo para os demais. 
12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o certame. 
12.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema licitanet, para acesso a todos os participantes. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
15.8. demais exigências contidas no TR (itens 3.3, 3.4, 3.5) e na minuta da ARP.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO  
16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.1.1. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
16.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.3. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será de 12 meses, observado o 
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato. 
16.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
16.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem como da ata de registro 
de preços. 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 
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17. DA REVISÃO DE PREÇOS  
17.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
17.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.  
17.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, 
deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento 
a que se refere. 
17.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  
17.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços 
de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à 
data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do 
pactuado.  
17.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
17.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
18.1. Prazos e condições de fornecimento do objeto: 
18.1.1. O produto solicitado deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de 
Abaetetuba/PA, sito Barão do Rio Branco, 1232, Centro, CEP 68440-000 – Abaetetuba-PA, na presença 
do encarregado do Setor, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para aceitar o produto; 
18.1.2.  Após a Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho ter sido recebida pela Contratada, a entrega 
deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, no local mencionado no item 18.1.1, no período compreendido 
entre 08h às 12h e 14h às 18h; 
18.1.3. Demais exigências contidas no item 6.2 do Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
19.1. As obrigações da Contratante serão as estabelecidas na minuta do contrato, as obrigações da 
Contratada serão as estabelecidas na minuta do contrato. 
 
20. DO PAGAMENTO  
20.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de pagamento, na agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
20.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a 
contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
20.3.  A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se, no ato da 
atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando for o caso, ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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20.4.  O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, nos termos 
do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
20.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
20.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de qualquer 
obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas 
relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à 
alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
22.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
22.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
22.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
22.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
22.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
22.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
22.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
22.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
22.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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22.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 
22.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
22.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 
23.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados, exclusivamente via plataforma eletrônica do 
https://licitanet.com.br/processos.html, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar 
sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos apresentados 
fora do prazo. 
23.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar manifestações de 
profissionais ou áreas técnicas do órgão demandante, com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, 
aos setores contábil e financeiro do próprio do Órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 
23.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à Assessoria 
Jurídica. 
23.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido 
de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de 
propostas. 
23.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido 
de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de 
propostas.  
23.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 
até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do PREGÃO ELETRÔNICO SRP, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 
contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
24.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo 
documento. 
24.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à 
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anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
24.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 
24.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
24.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
24.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Órgão, que 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
da licitação. 
24.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na 
Imprensa Oficial. 
24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
24.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado (ioepa), Jornal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal do licitanet: https://licitanet.com.br/processos.html. 
24.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de 
direito. 
24.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
24.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o 
horário local do órgão promotor da licitação (Município de Abaetetuba/PA) e o horário de Brasília. 
24.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas de 
contrato. 
24.14. São partes integrantes deste Edital: 
24.14.1.  ANEXO I – Relação de itens; 
24.14.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 
24.14.3.  ANEXO III - Termo de Referência; 
24.14.4.  ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
24.14.5.  ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
24.14.6.  ANEXO VI – Minuta de Contrato; 
24.14.7.  ANEXO VII – Modelo geral de Declarações. 
24.14.8.  ANEXO VIII – Modelo planilha de custos e formação de preços. 
 

Abaetetuba/PA, 18 de junho de 2024. 
 
 
 

Raimunda Rosa Rodrigues Carvalho 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 280/2023 – GP 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO – RELAÇÃO DE ITENS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, INSUMOS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS ÀS DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR 
EM CASA DE ABAETETUBA (SAD-SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR), 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA/PA- SESMAB. 
 

Licitação destinada a AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

    MÁXIMO ACEITÁVEL 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNIT   V. TOTAL  

1 

Formula anti-regurgitação. Apresentação: pó. 
Para condições de refluxo gastroesofágico. Com 
goma jataí, agente espessante ou amigo 
pregelarinizado. Possui lactose. Embalagem: lata de 
no mínimo 400g. 

LATA 130 R$ 56,33 R$ 7.323,16 

2 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 a 
12 meses de idade) à base de proteína isolada de 
soja. Apresentação: pó. Acrescida de ferro. Isenta 
de sacarose, lactose e proteínas lácteas. Lata 400 
g. 

LATA 100 R$ 67,12 R$ 6.712,00 

3 

Suplemento alimentar, apresentação em pó, 
nutricionalmente completo para crianças de 01 a 10 
anos de idade hipercalórico e hiperproteico quanto à 
diluição padrão. Rico em vitaminas e minerais. 
Isento de lactose e glúten. Lata 400 g. 

LATA 150 R$ 82,50 R$ 12.375,60 

4 

Equipo, tipo de equipo: P/nutrição enteral. 
Intermediador da sonda de alimentação enteral 
(conectada ao paciente) ao recipiente de soluções 
(frasco ou bolsa), que contém o alimento a ser 
administrado. Material: Pvc cristal flexível, 
comprimento: Mín. 180 cm, tipo câmara: Câmara 
flexível c/filtro ar, tipo gotejador: Gota padrão, tipo 
pinça: Regulador de fluxo, tipo conector: Conector p/ 
sonda escalonado c/ tampa, esterilidade: Estéril, 
descartável.  

UNID. 6000 R$ 5,03 R$ 30.170,00 
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5 

Frasco não estéril, transparente para realizar o 
envase de dieta enteral do paciente. Material: 
Plástico transparente, capacidade: 300 ml, 
componentes: Com tampa rosqueada, alça, 
etiqueta, bico conector, Graduação: Graduado, 
Esterilidade: Estéril, atóxico, tipo uso: Descartável, 
apresentação: Embalagem individual 

UNID. 6000 R$ 2,77 R$ 16.620,00 

6 

Nutrição oral indicada para indivíduos que 
precisam de cicatrização de feridas ou em 
circunstâncias que exijam estímulo de cicatrização. 
Apresentação: líquido. Sem adição de sacarose e 
glúten. Hipercalórico, hiperproteico, normolipídico e 
normoglicídica. Embalagem de 200ml. 

UNID. 3870 R$ 28,65 R$ 110.883,24 

7 

Terapia nutricional oral hiperproteico e 
hipercalórico e normolipídico com fibras rico em 
vitaminas e minerais e com Isento de lactose e 
glúten. Com ou sem sabor. Indicado para pacientes 
desnutridos, geriátricos e oncológicos. 
Apresentação: Lata 350 – 400g. apresentação: pó. 

LATA 1040 R$ 42,24 R$ 43.925,44 

8 

Terapia nutricional oral nutricionalmente completa. 
Hiperproteica, hipercalórica normoglicídica e 
normolipídica. Sem sabor. Não contém glúten. 
Alérgicos: contém derivados de leite e de soja. Pode 
conter peixe. Apresentação: pó. lata de 700g. 

LATA 780 R$ 191,76 R$ 149.570,85 

9 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 
normocalórica (no mínimo 1.2 cal/ml) e 
normoprotéica (10 a 16%). A base de soja. Isenta de 
sacarose, lactose, glúten e fibras. Frasco. 
Apresentação: líquido. 1 litro. 

LITRO 410 R$ 39,59 R$ 16.230,26 

10 

Dieta enteral para auxiliar controle de diabetes e 
situações de hiperglicemia. Normocalórica, à base 
de carboidratos com baixo índice glicêmico e com 
fibras. Isenta de sacarose e glúten. Líquida. 1 litro. 

LITRO 1440 R$ 58,40 R$ 84.093,12 
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11 

Dieta enteral para auxiliar controle de diabetes e 
situações de hiperglicemia. hipercalórica, à base de 
carboidratos com baixo índice glicêmico e com 
fibras. Isenta de sacarose e glúten. Frasco de 1 litro. 

FRASCO 1500 R$ 68,38 R$ 102.564,00 

12 

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, 
polimérica, hipercalórica (1, 5Kcal/ml) e 
normoproteica ou hiperproteica, isenta de lactose, 
sacarose e glúten, com ou sem fibras. Sistema 
fechado. Apresentação: liquida. Frasco de 1 litro. 

FRASCO 1800 R$ 48,19 R$ 86.748,00 

13 

Fórmula alimentar nutricionalmente completa, com 
apresentação de 1.0 kcal/ml, normocalorica, 
normoproteica, normolipidica, com adição de 
frutooligossacarídeo. Isenta de lactose e glúten. 
Apresentação em pó, sabores variados, 
acondicionado em lata de, no mínimo, Lata  de 400g. 

LATA 260 R$ 64,76 R$ 16.837,60 

14 

Dieta enteral líquida nutricionalmente completa, 1.0 
kcal/ml, polimérica, normocalórica, normoprotéica, 
isenta de sacarose, lactose, fibras e glúten. Sistema 
fechado, 1 litro. 

LITRO 1655 R$ 45,90 R$ 75.960,36 

15 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 
hipercalórica (1.3 a 1.5 cal/ml) e normoprotéica (10 
a 16%) e acrescida de fibras. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Frasco de 1 litro.  

LITRO 1560 R$ 50,84 R$ 79.313,52 

16 

Suplemento nutricional específico para melhorar o 
processo de cicatrização, hiperproteico, não inferior 
à 21% de proteínas e com micronutrientes que 
ajudam na cicatrização. Sabores variados. Frasco 
com 200 ml. 

FRASCO 1450 R$ 25,32 R$ 36.716,90 

17 

Fórmula nutricionalmente completa para uso oral 
ou enteral, indicada para promover o melhor 
controle glicêmico, isenta de glicose, sacarose e 
glúten, contendo fibras alimentares. Apresentação: 
pó. Lata de 400g. 

LATA  390 R$ 100,45 R$ 39.176,48 

18 

Dieta enteral, indicação: Módulo de lipídios, 
aspecto físico :Líquido, uso: Enteral ou oral, fonte de 
lipídios: Triglicerídeos de cadeia média (tcm), 
características adicionais :Isento glúten, lactose, 
sacarose, sabor: C/ ou s/ sabor. 

FRASCO 13 R$ 101,99 R$ 1.325,87 
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19 

Dieta enteral, indicação: Módulo de cho, aspecto 
físico: Pó, uso: Enteral ou oral, fonte de carboidrato: 
Amido e/ou maltodextrina, características 
adicionais: Isento glúten, lactose, sacarose 

KG 40 R$ 41,10 R$ 1.644,00 

20 

Dieta enteral, indicação: Módulo de ptn, aspecto 
físico: Pó, uso: Enteral ou oral, fonte de proteina: 
100% de proteína isolada do soro do leite: Isento 
glúten, lactose, sacarose 

KG 50 R$ 126,97 R$ 6.348,40 

21 

Espessante alimentar – Fórmula produto 
instantâneo, sem sabor, produzido a partir de 
carboidratos (amido de milho modificado e/ou 
gomas alimentares) e isento de glúten. Podendo ser 
adicionado em preparações líquidas ou pastosas, 
quentes ou frias com propriedades espessantes. 
Apresentação em pó. Lata de 125g. 

LATA 40 R$ 64,04 R$ 2.561,73 

22 

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, 
especializada para pacientes com insuficiência 
hepática com risco ou presença de encefalopatia, 
ricos em aminoácidos de cadeia ramificada, 
hipercalórico (≥1,3kcal/ml), hipoproteico (≤15%). 
Isento de sacarose, lactose e glúten. Sistema 
fechado. Apresentação: caixa de 200ml. 

CAIXA 300 R$ 17,47 R$ 5.240,00 

23 

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, 
especializada para paciente renal em diálise, 
hipercalórica (> 1,5 Kcal/ml). Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Sistema fechado 1 litro. 

LITRO 260 R$ 80,38 R$ 20.899,84 

24 

Módulo de fibras, apresentação: Pó, uso: Enteral 
ou oral, componentes adicionais: Probióticos e/ou 
prebióticos, características adicionais: Isento de 
glúten, sabor: S/ sabor. Lata mínima de 170g.  

LATA 70 R$ 76,85 R$ 5.379,22 

25 

Fórmula infantil de partida, apresentação: em pó 
para lactentes (0 a 6meses), isento de sacarose e 
amido (100%lactose). Com adição de prebióticos, 
acondicionada em lata de 400 g. 

LATA 100 R$ 46,59 R$ 4.658,50 

26 

Fórmula infantil de seguimento, apresentação: 
em pó. lactentes (a partir de 6 meses), isento de 
sacarose e amido ( com lactose e maltodextrina). 
Com adição de probióticos (ARA e DHA) e 
nucleotídeos. Acondicionada em lata de 400 g. 

LATA 100 R$ 55,28 R$ 5.528,33 
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27 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 
para lactentes e/ou crianças de primeira infância, 
destinadas para necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose, a base de 
aminoácidos livres, especializada para crianças. 
Isenta de proteínas alergênicas, sacarose, lactose, 
galactose, frutose e glúten. Lata 400 g. 
apresentação: pó. 

LATA 100 R$ 188,17 R$ 18.817,00 

28 

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e/ou 
oral, oligomérica, especialmente desenvolvida para 
atender às necessidades de crianças entre 1 à 10 
anos de idade. Apropriada tanto para administração 
via oral ou enteral. Indicações: dificuldade de 
absorção na proteína intacta, retardo no 
esvaziamento gástrico, desnutrição, doença celíaca, 
paralisia cerebral, refluxo gastroesofágico, 
pequenas cirurgias, pré e pós-operatório, câncer. 
Apresentação: em pó. Lata 400g. 

LATA 60 R$ 95,93 R$ 5.755,90 

29 
Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 
a 12 meses de idade) com proteínas lácteas e 
prebióticos. Apresentação: em pó. Lata 400 g.  

LATA 80 R$ 43,72 R$ 3.497,28 

VALOR TOTAL ESTIMADO   R$ 996.876,60 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

Unidade Requisitante Programa Melhor em Casa

Agente Público Responsável Aline Suety Correa de Oliveira

As contratações govemamentais produzem signiÍicativo impacto na atividade

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, na maioria, são

instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem

elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de

estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias

ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestâo eficiente

dos recursos públicos.

A Lei no 14.13312021 dispõe que a descrição da necessidade da contratação deve ser

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido.

Neste sentido, alirma que o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a

ser resolvido e a sua melhor soluÇão , de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação.

Dessa forma. o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade (técnica e

econômica) da contratação pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais que

servirão para compor o Termo de Referência.

2, PARÂMETROS NORMATTVOS

2.1. Parâmetros Normativos Gerais para Contratações Públicas:

2.1.1. Constituicão da Reoública Federativa do Brssil de 1988, dispõe sobre os princípios

básicos que regem as contratações públicas, a exemplo do artigo 37, XXI, que estabelece o

princípio da isonomia e a obrigatoriedade de licitação;

2.|.2,W.,quedispõesobreaorganizaçãodaAdministraçãoFederal,
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências.

2.1.3. Lei n. 14.13312021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as

Administrações Públicas diretas, auüirquicas e lirndacionais da União, dos L,stâdos, do Distrito

Federal e dos Municípios.

tsarão do Rio tsranco - 1232- Centro- Cep: óE440-000 - Abaetetuba/PA
CNPJ: I 2.282.04810001 -l9l I E-mail: sesmab@,abaetetuba.pa.gov.br p
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2.1.4. Lei n. 4.320164. nonnas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal

2.1.5. Lei Com nlementar n. l0l /2000 normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gesüÍo fiscal.

2.1 .6. Decreto Lei n. 4.65711942 , Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

2.1 .7. Decreto Munici nal N" 20212024 , de 22 de janeiro de 2024

2.1 .8. Lei N' 8.080. de 19 de setembro de 1990 , dispõe sobre as condições para a promoçâo,

proteção e recuperação da saúde. a organização e o funcionamento dos serviços

coÍrespondentes e dá outras providências.

3. DA DESCRJÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3,1. A presente requisição tem por objetivo a aquisição de dietas enterais. insumos e

suplementos alimentares para atender aos pacientes cadasúados no Programa Melhor em

Casa e que necessitam dos referidos itens.

3.2. A contratação pretendida será destinada ao estoque do Programa Melhor em Casa que,

poÍ conseguinte, t'omecerá aos pacientes admitidos na unidade que são acometidos por

doenças que impossibilitam o consumo de alimentação convencional exclusivamente por via

oral ou pacientes que necessitam de maior aporte calórico, além de paciente com risco

nutricional que necessitam de oferta calórica superior e vitaminas, também, para pacientes

que necessitam de cicatrização de feridas.

3.3. Quanto ao consumo, em se tratando de dietas enterais é dificil fazer uma previsão fidedigna.

visto que, o pÍoduto e a quantidade a ser utilizado em determinado paciente depende do quadro

clínico e de sua demanda metabólica, onde, o consumo iní depender do quadro clinico e da

avaliação e orientação médica, por exemplo, pacientes diabéticos. O mesmo ocorre com

pacientes renais em tratamento conservador, hepatopatias, em pÍocesso de cicatrização de

feridas. entre outros.

3.4. As suplementações serão utilizadas por pacientes com desnutrição ou necessidades

especificas como feridas, uso de sondas (enterais ou GTT), acompanhados por profissional

especifico, Nutricionista, e com baixo poder aquisitivo, cadastrados nas duas equipes EMAD

(Zona U rbana e Rural), instalado na Secretaria Municipal de Saúde StSMAB, com

atendimento diário à pacientes acamados e domiciliados.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep:68440-000 - Abaetetuba,{PA

CNPJ: 12.282.048/0001 -19 I I E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p.2
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3.5. O quantitativo a ser adquirido, elencados na planilha descritiva no item 3 deste Documento

de formalização de demanda, foi fundamentado em avaliação técnica e na análise da relação de

pacientes levantados pelo Programa Melhor em Casa que aguardam o fomecimento dos itens

pela Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba./PA. Em levantamento realizado, nào

encontramos nenhum contÍato vigente ou contratos anteriores arquivados ou publicados pelo

gestor ou govemo anterior. Assim, o quantitativo estimado desta contratação se deu somente

por meio de estudo técnico realizado pela Nutricionista, Coordenadora e outros servidores

técnicos do Programa Melhor em Casa.

3.6. Ressalta-se. que o fomecimento aqui pretendido faz jus ao disposto no art. "Art. 545-C.

inciso II, da Portaria GM/I\4S N'3.005, DE 2 DE JANEIRO DE 2024, bem como todos os

descritivos de dietas enterais e suplementos estiio de acordo com as recomendaçôes do anexo

III e IV- da RDC n'21, de 13 de maio de 2015 e dos Guidelines para'ferapia Nutricional

Enteral.

4. DEMONSTRAÇÃO DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para o exercício de 2024, em decorrência dos diversos contratempos administrativos e

ausência de profissionais aptos à implantação da Nova Lei de Licitações, nào houve a

elaboração do Plano de Contratações Anuais por parte da Administração, apesar disso o objeto

pretendido tem previsões orçamentririas de acordo com a LOA, a seguir demonstrado:

I 502 - Fundo Municipal de Saúde

Func. Programática I 0.302. 1002.2.162- Gestão e Manutenção da Equipe do Programa

Melhor em Casa

Câtegoria Econômica

15001002 - Receita de Imposto e Transf. Saúde

Sub -Elemento 3.3.90.30.99- Outros materiais de consumo

Unitiade i 502- Fundo Municipai de Saúde

Func. Programática 10.122.1OO4.2.123- Gesüio e Operacionalização das Atividades da

Secretaria de Saúde

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte Recurso 15001002 - Receita de imposto e trans.- Saúde.

Sub- Elemento 3.3.90.30.07-Cêneros alimentícros

Unidade

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA

CNPJ: I 2.282.048/0001 -l 9// E-mail: sesmab@abaeteruba.pa.gov.br p.3
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5. ATENDIMENTO ANTERIOR DA NECESSIDADE

5,1. Realizado levantamento de documentos ticou constâtado que não há histórico de

contÍatação em período anterior equivalente ao objeto estudado neste documento.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

alidade Pre sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preco por Item

6.2. Requisitos Internos:
6.2.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da

SESMAB (Secretaria Municipal de Saúde), através da ordem de tbmecimento, emitido pelo

Gabinete da SESMAB.

6.2.2. Apos a Ordem de Fomecimento e Nota de Empenho ter sido recebida pela Contratada,

a entrega deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, no local mencionado no item 6.2.3. no

período compreendido entre 08h às l2h e l4h às 18h, salvo, se por motivo devidamente

justificado por escrito, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este seja aceito pela

CONTRATANTE;

6.2.3. O produto solicitado deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de

Abaetetuba/PA, sito Barão do Rio Branco, 1232, Centro, CEP 68440-000 - Abaetetuba-PA, na

presença do encarregado do Setor, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de

até 03 (três) dias úteis para aceitar o produto.

6.2.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de

responsabilidade do fornecedor.

6.2.5. Em hipótese alguma será aceito item em desacordo com exigido nas normas legais

pertinentes à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, licando a cargo do liscal do

contrato o controle de qualidade do objeto fomecido.

6.2.6. Qualquer eventualidade que prejudique o fomecimento, consoante às regras estabelecidas

do item 6.2.1, deverá ser devidamente -iustificada em documento oficial. enviado com

antecedência mínima de 24h antes e aceito pela Secretaria solicitante.

6.2.7 . Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade,

bem como determinar a substituição do produto eventualmente Íbra de especiÍicação.

6.2.8. No ato da entrega o material não pode conter prazo de validades inferior a 80%o da

validade total do item.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba./PA

CNPJ: 12.282.048/0001-l9i/ E-mail: sesmab@pbaetetuba.pa.gov.br p.4
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ó.3. Requisitos Externos:
6.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e Eabalhista são as usuais

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital.

6.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor

serão as previstas no edital.

6.3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, no que couber,

serão:

ó.3.3.1. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, em papel que identiÍique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os

signatiírios devidamente identificados com o nome e cargo, que comprove que a empresa

licitante fomeceúou fornece itens em quantidades e características ao objeto desta licitação.

6.3.3.2. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) "da aquisição

pretendida", ou seja, esse quantitativo deve se referir ao "somatório" de TODOS OS ITENS

QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o

solicitado conforme artigo 67, § 2" da Lei 14.133121;

6.3.3.3. Em não constando todas as infbrmações no atestado, é possivel apresentar em anexo,

documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e oufios pertinentes, com dados

suficientes para cumprimento da exigência editalícias.

6.4. Das Obrigaçôes da Contratada:

6.4.1. Todas as despesas de tÍansporte, frete, carregamento, descarregamento, e outÍos custos

decorrentes direta e indiretamente do fomecimento do objeto desta contrataçâo, correrão por

conta exclusivos da contratada;

6.4.2. Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributiírios, tiscais, comerciais, seguros

e outros cabíveis a espécie, oriundos do presente instmmento, serão de inteira responsabilidade

da Contratada, eximindo a SESMAB das obrigações, sejam elas de qualqueÍ natueza;

6.4.3. A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas.

seus empregados ou prepostos, no desempeúo das tarefas relativas à entrega dos produtos,

responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários a eles referentes;

6.4.4. As exigências e a atuação da Íiscalização pelo Conratante em nada restringe a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do

objeto contratado.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
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6.5. Da Forma, prazo e condições de Pagameoto:

6.5.1 . O pagamento seni realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

6.5.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até l0 (dez dias) úteis para a liquidação

da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a paúir do recebimento da nota tiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7o, da Instrução

Normativa SECES/ME n'77, de2022.

6.5.3. A Administração Muicipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se'

no ato da atestação, o objeto fomecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando

for o caso, ou em desacordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7o

da Instrução Normativa SEGESA4E n' 77 , de 2022.

6.5.4. O pagamento sení eÍêtivado em até l0 (dez dias) úteis, a contâÍ da liquidação da despesa,

nos termos do inciso II do art. 7', da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77,de2022.

6.5.5. A Administração Municipal podeni deduzir do montante a pagaÍ os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos do § 4' do art.

8' lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7'1 , de 2022.

6.5.6. Neúuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente

de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura

as certidões negativas relativas aos Tributos Federais. Estaduais, Municipais, Trabalhistas e

FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8o da Instrução Normativa SEGES IME no 77,

de 2022.

pela ABNT sobre resíduos sólidos

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA

CNPJ: 12.282.048/0001 -t9l/ E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p.6

ó.ó. Da Sustentabilidade:

6.6.I . Quanto aos critérios de sustentabilidade, os materiais deverão, preferencialmente: utilizar

componentes biodegradáveis e atóxicos em sua produção; serem acondicionados em

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

6.6.2. A empresa fornecedora deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. n" 5' e I 1 daLei 14.13312021-

ó.6.3. A empresa t'omecedora deveú, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas



PREFEIIURADE

0SESMAB
ESTADO DO PARÁ

PRLFEII'URA MLNICIPAT, DH ABAETETUBA
SECRETARIA MUNICIPAI, DT] SAÚDE _ SESMAB

Gabinete Secretaria

6.6.4. As empresas licitantes deverão atender todas as capacidades e competências

estabelecidas no instrumento convocatório para a efetiva participação no ceÍame, evitando

assim que empresas sem a devida qualificação interfiram num processo cujo objetivo é a seleção

de uma empresa realmente capaz de atender as necessidades da instituiçâo com eficiência,

qualidade e economicidade, no momento que ocorer a necessidade.

6,7. Da Garantia Contratual:

6.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução

e/ou inadimplemento e extremamente baixo.

6.8. De Subcontratação

6.8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto.

7. ESTIMATTVA DE QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

7.1 . Para levantamento do quantitativo total estimado usou-se por base as informaçôes dispostas

no Documento de Oficialização de Demanda enviado pelo Setor Requisitante - Programa

Melhor em Casa - visando atender a demanda pelo peíoclo de vigôncia conrantal de l2 (cloze)

MCSCS

7.2. O objeto do presente estudo é a Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Dietas

Enterais, Insumos e Suplementos Alimentares, destinado às demandas do Programa Melhor em

Casa de Abaetetuba (SAD-Serviço de Atendimento Domiciliar), vinculado à Secretaria

Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA- SESMAB, cujas especificações gerais, descrição dos

itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo:

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
CNPJ: 12.282.048/0001-19// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br

ITEÜi DISCRIÜIINAÇÂO I-INID. DE
MEDIDA TOTÂL

I

Formula anti-regurgitação. Apresentação: pó. Para
condições de refluxo gastroesofágico. Com goma jataí,
agente espessante ou amigo pregelarinizado. Possui
lactose. Embalagem: lata de no mínimo 4009.

Lata 130

2

Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 a 12

meses de idade) à base de proteína isolada de soja.
Apresentação: pó. Acrescida de ferro. Isenta de sacarose,
lactose e proteínas lácteas. Lata 400 g.

LaÍa
100

3
Suplemento alimentar, apresentação em pó,
nutricionalmente completo para crianças de 0l a l0 anos
de idade hipercalórico e hiperproteico quanto à diluição

Lata 150

p.7
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Equipo, tipo de equipo: P/nutrição enteral. Intermediador
da sonda de alimentação enteral (conectada ao paciente)
ao recipiente de soluções (frasco ou bolsa), que contém o
alimento a ser admrnistrado. Material: Pvc cristal flexível,
comprimento: Mín. I 80 cm, tipo câmara: Câmara flexível
c/filtro ar, tipo gotejador: Gota padrão, tipo pinça:
Regulador de fluxo, tipo conector: Conector p/ sonda
escalonado c/ tampa, esterilidade: Estéril, descaúível.

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MTINICIPAL DE ABAETETUBA

SECR.ETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE _ SESMAB
Gabinete Secretaria

S(Êri rarir, de 5Àê

Unidade 6000

Unidade 3870

1040

1440

5

Lata

l- itro

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba,/PA

CNPJ: I 2.282.048/0001 -19l/ E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br

9

p

padrão. Rico em vitaminas e minerais. Isento de lactose e

glúten. Lata 400 g.

Frasco não estéril, transparente para realizar o envase de

dieta enteral do paciente. Material: Plástico transparente,
capacidade: 300 ml, componentes: Com tampa rosqueada,
alça, etiqueta, bico conector, Graduaçào: Graduado,
Esterilidade: Estéril. atóxico. tipo uso: Descartrível.
apresentação: Embalagem individual

Unidade 6000

6

Nutrição oral indicada para indivíduos que precisam de
cicatrização de feridas ou em circunstâncias que exijam
estímulo de cicatrização. Apresentação: líquido. Sem
aciiçào de sacaÍose e giúten. Hipercaiórico, hiperproteico,
normolipídico e normoglicídica. Embalagem de 200m1.

7

Terapia nutricional oral hiperproteico e hipercalórico e

normolipídico com fibras rico em vitaminas e minerais e

com Isento de lactose e glúten. Com ou sem sabor.
Intliçado para pacicníes tlcsnuÍ.ridos, geliálriur.rs c
oncológicos. Apresentação: Lata 350 - 4009.
apresentação: pó.

8

Terapia nutricional oral nutricionalmente completa.
Hiperproteica. hipercalórica normoglicidica e
normolipídica. Sem sabor. Não contém glúten. Alérgicos:
contém derivados de leite e de soja. Pode conter peixe.
Apresentação: pó. lata de 7009.

Lata 780

Dieta entersl nutricionalmente completa,
normocalórica 1no mínimo 1.2 caltmll e noÍmoprotéica
(10 a 16%). A base de soja. Isenta de sacarose, lactose,
glúten e fibras. Frasco. Apresentação: líquido. I litro.

Litro 410

l0

Dieta enterel para auxiliar controle de diabetes e

situações de hiperglicemia. Normocalórica, à base de
carboidratos com baixo índice glicêmico e com fibras.
Isenta de sacarose e glúten. Líquida. I litro.

ll Dieta enteral para auxiliar controle de
situações de hiperglicemia. hipercalórica,

diabetes e
à base de

Frasco 1500
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Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: ó8440-000 - Abaetetuba/PA

iàrboidratos com baixo índice glicêmico e com Íibras

Isenta de sacarose e glúten. Frasco de I litro'

1.800Frasco
oolimérica. hipercalórica 1l . SKcaVml) e normoproteica

àu hiperproteica, isenta de lactose. sacarose e glúten' com

o, sá. tlbtus. Sistema tbchado' Apresentação: líquida'

Frasco de t litro.

nutricionalmente comPleta,Dieta enteral líquida'

tl

260

lata

comtcomctm ncrlct nâlo pleunum laot' r
r11Uakc0deta aoresenà çp

íl

ten.ulactosede gldeoarlsacotoliu rgos
emc oonadondâcdosanaSaS boremesenA re taçp

detaLallnool1 m tna dÍa

l3

1655

litro

lirro

id
lmefl

fecfi

oc m eta,nl nc tGtortc an pun tauietaD íq
SE tante caormllororrn ca ca,no oprolÍlkcaV ca.po

oa hadS st meteu llSE braslacto glde
t4

1560

Litro
Dieta enteral nutricionalme
(1.3 a 1.5 caliml) c noimopro
de fibras. lsenta de sacarose,

nte completa, hiPercalórica

tóica (10 a 169'.) e acrescida

lactose e glúten. Frasco de I

litro

l5

1450

Frasco

fl
feri

aJo/o

om horaracocSe:lnun nc ot parennl ot pell cS p
or aao lco ntehtrla aolccde perproSOS zaçproce

naatnudS eutru en tem ncrocomr tnas qteodeI2 p
2m 00 n'lco orascFSadovanc ac trização

l6

390

Lata
tricio

ind

Íl

uooralusoetânlcotenâ nme pârau pnlauoI rm
controhoro meerovac daentera promparat,

dotenonenútecaroseSAcosedetalsencon1ce gtg
004detaLaoA retares.enbras m

t7

l3

Frasco

sabor.

idieta
difo

éd

os,deu o aspectoódMdIt.l c ao pten raleD aç
OSten deri_luo o pteraEnoUSdoLS coÍi rqu
casccara erístt'ntclat1'la ( ),cadedecer deosflT

s/tlor CIe as boarossacla toc SEto tenusenIISad onac gl

l8

10kgPó. uso: Enteral ou oral, fonte de carboidrato: Amido e/ou

maltodextrina características adicionais: Isento glúten,

lactose, sacarose

Dieta enteral, indicação: Móduto de cho, asPecto fisico

l9

50kg
Dieta enteral, indicação: Módulo
Pó, uso: Enteral ou oral, fonte

de ptn, aspecto fisico:
de proteína: 100% de

proteína isolada do soro do leite: lsento glúten' lactose,

sacarose

20

p.9

...:-- i

I iniÁ inq

alimentar
normocalorica,I

senta

po,
4009.

.0I
en teral
l.

I
sacarose,

Sabores

I
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Lata

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba./PA

CNPJ: 12.282.048/0001-19// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br
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r00

p

40Lata

Espessante alimentar - Fórmula produto instanlâneo,

sem sabor, produzido a partir de carboidratos (amido de

milho modificado e/ou gomas alimentares) e isento de

glúten. Podendo ser adicionado em preparações líquidas

ou pastosas, quentes ou frias com propriedades
ao em . Lata de 125CS santes. A

2l

300calxa))

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa,

especializada para pacientes com insuficiência hepática

com risco ou presença de encefalopatia, ricos em

aminoácidos de cadeia ramificada' hipercalórico
(>1,3kcal/ml). hipoproteico (í15%). Isento de sacarose,

lactose e glúten. Sistema fechado. Apresentação: caixa de

200m1.

260Litro
Dietâ enteral líquida, nutricionalmente cotnp

especializada para paciente renal em diálise, hipercalórica
(> 1,5 KcaVml). Isenta de sacatose, lactose e glúten.

leta,

S istema fechado I litro.

/-J

t0Lata

Módulo de fibras, apresentaçâo: Pó, uso: Enteral ou

componentes adicionais: Prebióticos e/ou probióticos'

características adicionais: Isento de glúten, sabor: S/

sabor. Laia rníIrima de i70g.

oral,

Lata25

Fórmula infantil de pârtidâ, apresentação: em pó para

lactentes (0 a ómeses), isento de sacarose e amido

( 100%lactose). Com adição de prebióticos, acondicionada

em iata de 400 g.

26

Fórmula infantil de seguimento, apresentação: em pó.

lactentes (a paÍir de 6 meses), isento de sacarose e amido

( com lactose e maltodextrina). Com adição de prebióticos

(ARA e DHA) e nucleotídeos. Acondicionada em lata de

400 g.

27

Fórmula infantit para lactentes e de seguimento para

lactentes e/ou crianças de primeira infrncia, destinadas

para necessidades dietoterápicas específicas com restrição

de lactose, a base de aminoácidos livres, especializada

para crianças. Isenta de proteínas alergênicas, sacarose,

lactose, galactose, liutose e glúten. Lau 400 g.

apresentação: pó.

100Lata

60Lata28

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e/ou oral,

oligomérica, especialmente desenvolvida para atender às

necessidades de crianças enre I à 10 anos de idade.

riada tanto para administraçào via oral ou enteral.Aprop

100
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7.3. O objeto deste procedimento licitatório é classiticado como bem comum, composto por 29

(vinte e nove) itens, nos termos do inciso II do Decreto no I 0.81 8, de 27 de setembro de 2O2l .

7.4. Naturerâ do Objeto:

7.4. I . O presente ob_ieto a princípio se refere a fomecimentos contínuos. a qual é realizada pela

Administração Pública aravés da Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-SESMAB,

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cuja intemrpção ocasionará prejuizos

a pessoas e serviços essenciais.

7.5. Regime de Execução do Fornecimento:

7.5.1. Considerando o risco para a Administração, bem assim o critério a ser utilizado para

remunerar a contratada, em relação a todos os itens a serem flomecidos, a contrataçào adota

como ry€i4g d. for4çsim.e_n!9-pol !!Drta!ia.

7 .6. Prazo de Vigência:

7.6.1. Quanto à Ata de Registro de Preços, sua vigência seú de 12 meses a contâr de sua

assinatura.

7.6.2. Quanto aos Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço terão vigência a partir da

assinatüa dos mesmos, não podendo os mesmos ulffapassar o prazo máximo da Vigência da

Ata de Registro de Preço.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM

TODO

8.1. Trata-se de Aquisição de Dietas Enterais, insumos e Suplementos Alimenlares para o

Programa Melhor em Casa de Abaetetuba (SAD-Serviço de Atendimento Domiciliar),

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA- SESMAB, que por conseguinte,

destinará aos pacientes críticos com desnutrição leve, moderada ou grave, assistidos por este

Programa, sendo estes produtos de consumo comumente comercializados no mercado,

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA

CNPJ: I 2.282.048/000 l - I 9// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br

I

?.9

Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 a l2
meses de idade) com proteínas lácteas e prebióticos.

Apresentação: ern pó. Lata 400 g.

Lata

p. ll

Indicações: dificuldade de absorção na proteína intacta,

retaÍdo no esvaziamento grístrico, desnutrição, doença

celíaca, paralisia cerebral, refluxo gastroesofágico,

pequenas cirurgias, pré e pós-operatório, câncer.

Apresentação: em pó. Lata 4009.

80
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existindo diversos tàbricantes de produtos que atendem as especificaçôes mínimas exigidas

neste ETP.

8.1.1. Para a contratação em tela, foram realizadas pesquisas através de sítios eletrônicos,

analisados, por meio de acesso ao Tribunal de Contas dos Municípios-TCM, processos

similares realizados por outros órgãos e entidades, e através de pesquisa de mercado, com o

objetivo de identificar soluções que melhor atendam às necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Abaetetuba/PA;

8.1 .2. Loeo. a solução a ser adotada por esta área técnica converge para o Sistema de Registro

de Preços para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-

SESMAB.

8.1.3. Deve-se ressaltar que a impossibilidade tanto de previsão do quantitativo do objeto a ser

adquirido quanto do núrnero de parcelas necessárias ao cumprimento da execução, impede a

aquisição de quantia certa e determinada, tomando-se necessária a utilização do Sistema de

Registro de Preços, para que se gaÍanta qualidade dos produtos ofertados e manutenção dos

preços, pelo período de l2 (doze) meses.

8.1.4. Portanto, com base no referido levantamento, o tipo de solução escolhida é a que mais se

aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta a

economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado, a qual a licitação

ocorrerá na modalidade Pregão, na Í-orma H,letrônica.

8.1.5. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é

a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo,

o fato da existência de facultatividade na contratação dos produtos e serviços do ob,leto licitado,

sendo assim, a Adminisração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos Íecursos disponíveis. Nesse

sentido, justiÍica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão de ainda não termos uma base concreta de consumo anual em decorrência da inexistência

de contratos anteriores. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos hnanceiros

somente para o atendimento imediato da demanda.

8.1.6. Como há um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens a serem licitados e, devido ao fato dos bens a

serem adquiridos serem classificados como bens comuns, uma vez que possuem padrões de

desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaeteruba/PA
CNPJ: I 2.282.04810001 -191 I E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p.12
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especificaçôes recoúecidas e usuais no mercado. optou-se pela utilização do Sistema de

Registro de Preços como forma de aquisição dos bens pÍetendidos.

8.2. Justificativa de Escolha da Solução

8.2.1. Diante da nossa realidade institucional de possuir o produto para atendimento dos

pacientes assistidos pelo Programa Melhor em Casa, não se identiticam soluções múltiplas que

contemplem tais requisitos, tendo em vista que a aquisição dos produtos visa possuir o produto

no nosso estoque para fomecimento aos pacientes já cadastrados e àqueles que eventualmente

poderão surgir, razão pela oual se escolhe a solução acima. Vale salientar que cu,io mercado,

considerados produtos e fomecedores, não apresenta restrições, revelando-se satisfatório, sob

o prisma de competitividade, economia e eÍiciência.

8.2.2. Isto posto. a soluçào apÍesentada consiste na realização de procedimento licitatório, via

sistema de Registro de Preços, para Aquisição de Dietas Enterais, insumos e Suplementos

Alimentares para o Programa Melhor em Casa de Abaetetuba (SAD-Serviço de Atendimento

Domiciliar), vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA- SESMAB. A ata

de registro de preços permitirá a aquisição dos itens necessarios pelo período especificado. nas

quantidades demandadas conforme decorrer das ações de saúde. O registro de preço garante ao

município a aquisição do melhor preço adjudicado pelo período de 12 meses e permite ainda a

correta gestão dos estoques, dos prazos de entrega e do espaço fisico para armazenamento.

8.2.3. Além disso, este futuro processo licitatório visa manter linhas de suprimento para

suplementos, insumos e dietas enterais, para possibilitar a reposição dos estoques do Programa

Melhor em Casa.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

9.1. Para obtenção do preço estimado, o parágrafo primeiro, artigo 32, do Decreto Municipal

n'20212024, de 22 dejaneiro de 2024, traz o seguinte:

AÍt. 32 - Adotar-se-{ para a obtenção do preço estimado, cálculo

que incida sobre um conjunto de 03 (três) ou maís preços, oriundos

de um ou mais dos parâmetros de que trata o § l'do Artigo 23 da

Lei Federal N.' 14.13312021, desconsiderados os valores

Inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba,iPA

CNPJ: I 2.282.04810001 -19/ I E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p. 13
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§ 1". A partir dos preços obtidos o valor estimado poderá ser. e

critório da Administraçâo, a mródia, a medisna ou o menor dos

valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser

utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela

autoridadc compctcntc. (grifo nosso)

9.2. Desta feita com base no objeto de contratação pretendido e cotação de preços realizada,

informa-se que a metodologia da obtenção do preço estimado empregada foi a MEDIA, onde é feita

a soma dos preços obtidos e dividido os mesmos pelo preço das propostas, obtendo assim o valor

estimado para o processo, visto, os preços serem semelhantes.

9.3. O preço estimado da contratação é de R§ 996.876,60 (novecentos e noventa e seis mil,

oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), conforme planilha de memória de cálculo

constante no Mapa comparativo de Preços em anexo.

9.4. Após a realizaçào de pesquisa de preços em contbrmidade com Decreto Municipal n'

202/2024, de 22 dejaneiro de 2024, c/c Lei n" 14.133/21 , certifica-se que o preço para a presente

contratação é vantajoso para a SESMAB, tendo em contâ que aúavés das pesquisas de preços

realizadas se constatou que os valoÍes são os praticados no mercado,

TO. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA LICITAÇÃO

10.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no elemento 7 (sete) deste

ETP e 03 (três) do Documento de Formalização de Demanda, constante nos autos, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens Íbr de seu interesse.

10.2. Considerando que o parcelamento do objeto deste ETP é economicamente viável, que não

haverá perda de economia de escala, que haveni melhor aproveitamento do mercado e

ampliação da competitividade, o parcelamento e o critério de julgamento da proposta por item

configuram-se na melhor forma de entrega, conforme a demanda, a fim de propiciar a ampla

participação de licitantes e garantir o preço mais vantajoso para a Administração.

10.3. Assim posto, resta claro que a divisão em itens amplia a competitividade, sobretudo

porque algumas empresas podem não ter capacidade ou condições de otêrtar a integralidade do

objeto, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a

participação delas no certame.

r1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados:

ll.l.l. Em relação à eficácia: atendimento das demandas da aquisição de dietas

enterais, insumos e suplementos alimentares, no suporte à atividade finalística do órgão;

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
CNPJ: 12.282.048/0001 -l 9// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p. 14
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1 I .l .2. Quanto à eÍiciência: assegurar a continuidade e o fomecimento dos produtos aos

usuários, bem como o uso racional dos recursos financeiros;

'I 
I .1.3. Com a Aquisição de dietas enterais, insumos e suplementos alimentares, buscam-

se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor

relação custc.beneticio possível dos produtos em recursos Íinanceiros, econômicos e

administrativos que se possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma nápida, econômica e sustentável.

I L2. A fim de que a Administração alcance os resultados por ela pretendidos, a solução como

um todo deverá comportar os seguintes elementos: aquisição contínua e eficaz de modo a não

deixar feltar nenhum item indispensóvel ao bom atendimento dos usuários.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

12.1. Considerando a validade da maioria dos produtos (materiais de consumo do tipo

alimentícios), para que os mesmos não se tomem impróprios pffa a utilização, para que haja

gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de estoque, ainda, para que não haja

desperdícios de recursos frente à restrições financeiras do órgão. a melhor forma de entrega

que se adéqua as condições de uso é por meio do fomecimento parcelado, conforme a demanda,

razão pela qual elegemos que a aquisição se faça por meio de Ata de Registro de Preços, tendo

como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

12.2. Em relação a eventual necessidade de adequação do ambiente do órgão para a execução

da solução escolhida, não se vislumbra necessidades de providências para quaisquer

adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado tielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnÍrs da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução totâl ou paÍcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronogxama

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ânotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal l'ormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

tsarão do Rio tsranco - 1232- Centro- Cep:6E440-000 - Abaetetuba./PA

CNPJ: 12.282.048/0001-l 9// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br
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13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Da Fiscalização

13.5.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes

da licitação, será realizada pela servidora THÀMIRIS FORTES MESQUITA, Matrícula:

7613, indicada como futura Fiscal Técnico de Contrato pela Unidade Requisitante da

contratação, observando-se as disposições contidas no artigo I l7 da Lei 14.133121.

13.5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluidas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de

vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

13.ó. Da Fiscalizaçâo Técnica

13.6.1. O fiscal técnico do contÍato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo â assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n" ll .246, de 2022. aÍt.22, V1).

13.6.1.1. O fiscal tecnico do conüato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14. 133, de

2021. art. I 17, § 1", e Decreto n' 11.246, de 2022, art. 22,11);

13.6. I .2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para

a correção. (Decreto n" 1l .246, de 2022. art. 22, lll)i
13.6.1.3. O fiscal técnico do conrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246,

de 2tJ22, art.22,lY).

13.6.1.4. No caso de ocorrências que possÍrm inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicani o fato imediatamente ao gestor

do contrato. (Decreto n' I 1.246. de 2022, aÍt. 22. V).

13.6.1.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaç

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n' I I .246, de 2022, art. 22, Yll).

Barâo do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: ó8440-000 - Abaetetuba/PA
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13.7. Gestor do Contrato

13.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do conftato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto no | 1.246, de 2022, art. 21, IV).

13.7.1.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação

da contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, ârt. 21,III).

13.7.1.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos tiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do conúato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto no 11.246. de 2022, aÍÍ.21.11\.

13.7 .l .3. O gestor do contrato emitini documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente detinidos e aÍêridos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

no 11.246,de2022, art.2l, VIII).

13.7.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tâI, conforme o caso. (Decreto rf 11.246, de 2022, art.2l,

x).

13.8. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçâo

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246. de 2022, aÍt. 21. Vl\.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep:68440-000 - Abaetetuba,IPA
CNPJ: I 2.282.04810001-191 I E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br
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14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente confatados são lixos e irreajusúveis no prazo de 12 (doze) meses

contados da data do orçamento estimado.

14.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-4. exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último Íeajuste.

I4.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o confiatante

paganá ao contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tiio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea,iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação enüIo em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oticial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7. O reajuste será registrado por apostilamento.

I5. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. O objeto licitado nào gera impactos ambientais diretos. A arual aquisiçâo visa gerar

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da

futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto

nos arts. n'5'e I I daLei 14.13312021.

15.2. O descarte das embalagens e/ou produtos constantes deste documento, será realizado em

conformidade com a Resolução 400/21 do CNJ em observância à Política Nacional de Resíduos

Sólidos.

16. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

16.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes com a necessidade aqui estudada.

17. DA CONCLUSÃO

I 7.1 . CertiÍicamos, para devidos Íins, que a Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba.rPA,

é responsável pela elaboração do presente documento, que compila a Aquisição de Di

p. l8
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Enterais, insumos e Suplementos Alimentares para o Programa Melhor em Casa de Abaetetuba

(SAD-Serviço de Atendimento Domiciliar), vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de

Abaetetuba/PA- SES MAB.

17.2. Após a análise dos dados e informações coletadas, do histórico do órgão, do tipo de

solução escolhida (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), pelos motivos explicitados, é possível

afirmar que a conhatâção que se pretende, É VtÁVgt- e adequada para o Orgão.

\ U^r, Mlww^dWtYra' 
26deabritde2o24

\-'' 
Enferm#a - coREN-pA: XOrcS ]fiwswÚ(.nia iiÜÍ;""'a

De acordo:

Programa Melhor em Casa

Coordenaçâo

coREN-PÂ 266.765-Ellf.

TUBAIPA
Raim

SECRETARIA MLTNICIPAL DE SA

Portaria n" 280/2023 PJ8'F

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep:68440-000 - Abaeteruba./PA

CNPJ: 12.282.048/0001-19// E-mail: sesmab@abaetetuba.pa.gov.br p. 19



-PREFEM'RADE,l 0sEs,_lllaB
ESTADO DO PARA

PREFEITLIRA MUNICIPAI, DI] ABAETETUBA

SL,CRtlâRIAMUNICIPAI, DE SAUDE - SESMAB

Gabinete Secretaria

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DADOS DA SECRE TARIA DEMANDANTE

Abaetetuba,/PA.

3, DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. O objeto do presente termo de referência é o Registro de Preços para Futura e eventual

Contratação de Pessoa jurídica para Aquisição de Dietas Enterais' Insumos e Suplementos

Àlimentares, destinados à demandas do Programa Melhor em Casa de Abaetcruba (SAD-

ServiçodeAtendimentoDomiciliar)'vinculadoàsecretariaMunicipaldesaúdede

Abaetetuba/pA- .ESMAB, cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos

encontram-se dispostos na tabela abaixo:

2. DA UNIDADE REQUISITANTE' OBJETO E FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

2.1. O Municipio de Abaetetuba'IPA' através da Secretaria Municipal de Saúde -SESMAB'

pretende, com base na Lei Federal n" 14'133/2021' do Decreto Federal no 11'24612022'

Insm:çãoNormativaSEGES'4!'!En"'17'de202?'cdoDecretollunicipalN"202/2014'a

realização de processo licitatório para Registro de Preços para Futura e eventual Contratação

dePessoajurídicaparaAquisiçãodeDietasEnterais'lnsumosesuplementosAlimentares'

destinados às demandas do Programa Melhor em Casa de Abaetetuba (SAD-Serviço de

Atendimento Domiciliar), vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA-

SESMAB, cujas especiltcações e quantitâtivos encontram-se detalhados neste Termo de

Referência.

2.2. A contratação do referido ob-ieto será realizada observando critério de MENOR PREÇO

PORITEM,considerandoofomecimentodoproduto/serviço'deformaparceladapelaUnidade

Requisitante.

2.3. O detalhamento do objeto esú especificado conforme tabela referência' componente deste

Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Abaetetuba/PASecretaria Munic ipat de Saúde de
RG o

12.282.048/0001- l9CNPJ
no I ?-32, Centro, Cen:68440-000

Rrra Rarão do Rio Branco,fiNDFRFIÇo

Abaetetuba/PACIDADE

sesmab@abaetetu ba.pa'gov.brF,.MAIL
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UNID. DE
MEDIDADISCRIMINAÇÃOITEM

130Lata

I Formulâ ânti-regurgitaçâo. 
^presentação: 

pó. PaÍa condições
de refluxo gastroesofágico. Com goma jataí, agente espessantc

ou amigo pregelarinizado. Possui lactose. Embalagem: lata de

no mínimo 4009.

100
I-ata

Fórurula iufautil de seguirllelto paÍá iàcteotes (6 a l2 ttteses

de idade) à base de proteina isolada de soja. Apresentação: pó.
Acrescida de ferro. lsenta de sacarose. lactose e proteínas

lácreâs. Lata 400 g.

J Suplemento alimentar. apresentação em pó. nutricionalmente
complcto para crianças cie ül a lu anos <ie i<iade hipercaiórico
e hiperproteico quanto à diluição padrão. fuco em vitaminas e

minerais. lscnto de lactose e glúten. l-ata 400 g.

,l

I Inidade 6000

5 Frasco não estéril, transparente para realizar o envase de dieta
enteral do paciente. Material: Pliistico transparente, capacidade:

300 ml. componentes: Com tampa rosqueada. alça, etiqueta,
bico coneclor, Graduação: Graduado. Esterilidade: Estéril.
atóxico, Iipc usc: Descartávcl, aprgsentaçâc: Hmbalagern
individual

Nutrição oral indicada para indivíduos que precisam de
cicatrizaçâo de feridas ou cm circunstâncias quc cxijam
estímulo de cicatrização. Apresentação: líquido. Sem adição de

saçarlrss s giúiclr. Hipercalórico, hipcrproicicu, rtormolipítlicu
e normoglicídica. Embalagem de 200m1.

Unidade 3870

6

7 Terapia nutricional orâl hiperproteico e hipercalórico e

normolipidico com fibras rico cm vitaminas e minerais c com
Isento dc lactose e glúten. Com ou scm sabor. lndicado para
pacicntcs desnutridos. gcriátricos c oncológicos. Aprescntaçâo:
t,ata 350 4009. apresentação: pó.

li Terapia nutricional oral nutricionalmente completâ.
lliperproteica. hipercalórica normoglicídica e normolipídica.
Sem sabor. Não contém glúten. Alérgicos: contém derivados de
leite e dc so-ia. Pode conter Dcixc. Apresentação: Dó. latâ de
700g.

l.ata 780

9 Dieta enteral nutricionalmenle completa. normocalórica (no
minimo 1.2 caVml) e normoprotóica (10 a l6%). A btuc dc soja.

Í-itro 410

Equipo. tipo de equipo: P/nutrição enteral. Intermediador da
sonda de alimentação enteral (conectada ao paciente) ao

recipientc de soluções (trasco ou bolsa), que contém o alimento
a ser administrado. Material: Pvc cristal flexível, comprimento:
Mín. 1lt0 cm. tipo câmara: Câmara flexível c/filtro ar, tipo
gotejador: Gota padrâo. lipo pinça: Regulador de fluxo, tipo
concctor: Conector p/ sonda escalonado c/ taÍnpa. csterilidadc:
Estéril descartável.

Lala

Unidadc

150

6000

1040Lata

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba,/PA
pâc.2
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1.140

1560

Isenta de sacarose. lactose. glúten e fibras. Frasco
Apresentação: líquido. 1 litro.

l0 Dieta enteral para auxiliar controle de diabetes e situações de

hiperglicemia. Normocalórica. à base de carboidratos com
baixo índice glicêmico e com fibras. Isenta dc sâcarose e glúten.
I ínr rida I litrn

[.itro

Dieta enteral para auxiliar controle de diabetes e situações de

hiperglicemia. hipercalórica- à base de carboidratos com baixo
índice glicêmico e com Íibras. Isenta de sacarose e glúten.

Frasco de I litro.

ll
Frasco 1500

l2 Dietâ enteral líquida, nutricionalmente completa polimérica,
hipercalórica (1. SKcaliml) e normoproteica ou hiperproteica.
iserta de lactosc, sacarose e glúten. com ou sem fibras. Sistema
fechado. Apresentação: liquida. Frasco de I litro.

Irrasccr 1.800

Fórmula alimentar nutricionalmente completâ. com
apresentação de 1.0 kcaVml. normocalorica, normoproteica
normolipidica, com adição de frutooligossacarídeo. Isenta de

lactose e glúten. Apresentação em pó. sabores variados,
acondicionado em lata de. no mínimo, Lata de 4009.

lata

litro
l otJ

l5 Dieta enteral nutricionalmente completa, hipercalórica ( 1.3

a I .5 caUml) e normoprotéica ( l0 a l6%o) e acrcscida de fibras.
lsenta de sacarose, lactose e Blúten. l"rasco de I litro.

l6 Suplemento nutricional especíÍico para mclhorar o processo

de cicatrização. hiperproteico. não inferior à 2l oÁ de proteínas

e com micronutrientes que aiudam na cicatriilação. Sabores

variados. Frasco com 200 ml.

Frasco

1450

t7 Fórmula nutricionalmente completâ para uso oral ou enleral.
indicada para promover o melhor controlc glicêmico, isenta de
glicosc, sacarose e glúten. contcndo fibras alimentarcs.
Apresentação: pó. Lata de 400e.

Lata

390

l8 Dieta enteral, indicação: Módulo dc lipídios. aspccto Íisico
:Líquido. uso: Enteral ou oral. lbnte de lipídios: Triglicerídeos
de cadeia média (tcm). características adicionais :lsento glúten,
Iactose, sacarose, sabor: C/ ou s/ sabor.

Frasco

li

l9 Dieta enteral, indicação: Módulo de cho, aspecto tisico: Pó.
uso: Enteral ou oral. fonte de carboidrato: Amido e/ou
maltodextrina, caracteristicas adicionais: Iscnto glúten. lactose.
sacarose

kg .10

20 Diets enteral, indicaçâo: Módulo de ptn. aspecto fisico: Pó,
uso: EnteÍal ou oral. fonte de proteína: 100% dc proteína
isolada do soro do leite: Isento glúten, lactose, sacarose

kg 50

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba./PA
pác. 3

Dieta enterul líquida nuiricionulmeníe compleÍu, i.0
kcal/ml, polimórica. normocalórica normoprotéica. isenta de

sacarose, Iactose. fibras e glúten. Sistema fechado. I litro.
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26 Fórmula infantil de seguimento. aprssentação: em pó

lactcntcs (a PaÍir de 6 mescs ), isento de sacarose e amido ( com

lactose e maltodextrina)' Com adição de Prebióticos (ARA e

28 Fórmula Pediáirica para nutrição enteral e/ou oral.

oligomérica, especialmente desenvolvida para atender às

necessldades de crianças cntre I à l0 anos de idade. AProPriada

tanto para admiüistração via oral ou enteral' Indicações

dificuldade de absorção proteína intacta retârdo no

DIIA) e nucleotídeos. Acondicionada em lata de 400 g'

Fórmula infantil para lactentes e de seguimenb para

l*,"n ". 
e/ou criança^s de primeira inÍância' destinadas para

necessidades dietoterápicas especíticas com restrição de

lactose, a base de aminoácidos livrcs' especializada para

arl*ç* lsenta de proteínas alergênicas' sacarose' lactose'

gulu"to.", liutose e glúten' Lata 400 g' apresentação: pó'

27

Lata

Lâta

l-âta

70

100

100

60

csvaziamcnto giístrico, desnutrição, doença celíaca' paralisia

! pre c pos-
ccrebral, reÍluxo gastroesoláBico' pcquenas ciÍurglas

operatório. câncer. Apresentação: em pó' Lata 4009'

.10Lata

Lata de 125enl

instân

fi

rii

emStâne0.utou laF'orÍnàt r prodINenaltenSE pessa lhomldedoanlldra OSdc carboITadouzl partsabor prod
u cndctoscnea mentarcs )asomueloocadodm as.S0udasoes pastoclÍl quc onadoSC adÍ prcparaçdoodcnP

tesane presentaçãoedadesm spessCOas0u ropnste puenq

2l

300calxa

Dieta
tiizad

lac()
()n (uli

l'e

or11c leta.er11 en ponalCutnt1ida.uteràlle íq
n]COtcail hc encu epátlnsmcocsenarilita pacc pspec tloS dcilI n() cal'nS() gll-lcrl()enccdc patia.au()r S presenç
c0hlÍll/kJ cll poprotei)cohada-Cratn pcrcaadciac

!t chadosten'ten Sucs actosecd sacaroto% lsen5 )(
1 0 m0delxaao

22

260L itrtl

f'echado 1 litro

úten

etaconl pâidUtn ralc líqeteD tâ
a3 órich (esdenl la percrenâentzadataCC pacparaesp

S stemaccSactoesacarodescntân1vL^aK5

23

Lata

minima de 170g.

ótióti

carâctcn

ou oralteraEnusosràfibcduód lo apresentaçãoM
scobouel()c s prorcbPaloncladtcst1'1co ponen

LaIAS saborsaborútcn-dcscntoS gonâlcadstl

25
100I -ata

lata de 400 g

taçâortidafa it

C00%

araem pporcscnaa pdetnnla purmot'
an] doesacaroseo desenta0actentes

d c onadaaconórb cos.deadmotoSC prelac ção(
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Fórmula infantil de seguimento para lactentes (6 a 12 meses

de idade) com proteínas lácteas e prebióticos. Apresentação: em

pó. Lata 400 g.

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

.l^ E-6.1^ -Fá^^:^^ D--l;-;-^.

3.3. A Secretaria Municipal de Saúde garante adquirir 750Á sobre o total registrado em ATA,

em observância o art. 82, inciso II, da Lei Federal 14.13312021.

3.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses improrrogáveis.

3.5. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço terão vigência a paÍir da assinatura

dos mesmos, não podendo os mesmos ultrapassar o prazo máximo da Vigência da Ata de

Registro de Preço.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO CONNO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preço por Item.

6.2. Requisitos lnternos:

6.2.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da

SESMAB (Secretaria Municipal de Saúde), através da ordem de fomecimento, emitido pelo

Gabinete da SESMAB.

6.2.2. Após a Ordem de L'omecimento e Nota de Empenho ter sido recebida pela Contratada,

a entrega deverá ser feita em até l0 (dez) dias corridos, no local mencionado no item 6.2.3, no

período compreendido entre 08h às l2h e l4h às lSh, salvo, se por motivo devidamente

-iustificado 
por escrito. a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este se,ia aceito pela

CONTRATANTE;

k,rbri llrÍigrt & Íj&

l{0Lata

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep:68440-000 - Abaetetuba,/PA
pác. 5
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ãl d" suúd. de

uto solicitado deverá ser entresue na sede da Secretaria MuniciP
6.2.3. O Prod

Aba€tetuba./PA, sito Barão do Rio Branco, 1232' Centro, CEP 68440-000 Abaetetuba-PA' na

presença do encarregado do Setor. em dia e horário comercial' onde a mesma terá o prazo de

até 03 (três) dias úteis para aceitar o produto'

6.2.4. 'l'odos os ônus com despesas relacionadas a Íiete' carga e descarga são inteiramenrc de

G

responsabilidade do fomecedor'

6.2.5. Em hipótese alguma será aceito item em desacordo com exigido nas normas legais

pertinentes à materia' bem como às condições aqui pactuadas' ficando a cargo do fiscal do

contrato o controle de qualidade do objeto fomecido'

6.2.6. Qualquer eventualidade que prejudique o fomecimento' consoante às regras estabelecidas

do item 6.2.1, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com

antecedênciamínimade24hanteseaceitopelaSecretariasolicitante.

6.2.7. caberirao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências' ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade'

bem como determinar a substituição do produto eventualmente fora de especificação'

6.2.8. No ato da entrega o material não pode conter prazo de validades inferior a 807o da

validade total do item'

6.3. Requisitos Externos:

6.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade tiscal e trabalhista são as usuats

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital'

6.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor

serão as Previstas no edital'

6.3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor' no que couber'

6.3.3.1 . APresentaç ão de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica

de direito Púbtico ou privado, em papel que identitique o(s) mesmo(s)' assinados' datados e os

signaúrios devidam ente identificados com o nome e cargo' que comprove que a empresa

licitante forneceu/ou fornece itens em quantidades e características ao objeto desta licitação'

6.3.3.2. O quantitativo deverá ser de pelo menos 507o (cinquenta por cento) "da aquisiçào

esse quantitativo deve se referir ao "somatório" de TODOS OS ITENS

serao:

pretendida" , ou seJa,

QUE A EMPRESA ARREMATAR' desde que sejam pertinentes e compatíveis com o

solicitado conforme artigo 6?' § 2' da Lei l4'l)i121;

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- C"P, 68440-000 - Abaetetuba/PA
pás. 6
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6.3.3.3. Em não constando todas as informações no atestado. é possivel apresentar em anexo'

documentoscomplementarestaiscomonotafiscal,contratoeoutrospertinentes,comdados

suficientes para cumprimento da exigência editalicias'

6.4. Da Sustentabilidade:

6.4.l.Quantoaoscritériosdesustentabilidade,osmateriaisdeverão,pretêrencialmente:utiliz.àr

componentes biodegradáveis e atóxicos em sua produção; serem acondicionados em

embalagem individual adequada, com o menor volume possível' que utilize materiais

recicláveis. de forma a gilrantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento'

6.4.2.Aempresafomecedoradeveráconsideraracomposição,caracteÍísticasoucomponentes

sustenúveis,atendendo,dessaforma,odispostonosarts'no5oelldaLei14'13312021'

6.4.3.Aempresafomecedoradeverá"ainda,respeitarasNormasBrasileiras§BR)publicadas

pela ABNT sobre resíduos sólidos.

6.4.4. As empresas licitantes deverão atender todas as capacidades e competências

estabelecidas no instrumento convocatório para a efetiva participação no certame, evitando

assimqueempresassemadevidaqualificaçãointerfiramnumprocessocujoob-|etivoéaseleção

de uma empresa realmente capaz de atender as necessidades da instituição com eficiência,

qualidade e economicidade, no momento que ocoÍrer a necessidade'

6.5. Da Garantia Contratual:

6'5.1'NãohaveráexigênciadagarantiadacontrataçãodosartigosgóeseguintesdaLein"

l4.l33,de202l,vistoquepelascaracterísticasdoobjetodacontrataçãooriscodeinexecução

e/ou inadimplemento é extremamente baixo'

6.6. Da Subcontratrçâo

6.6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto'

7. DO MODELO DE EXECUÇÃo Do oBJETO

T.l.ofomecimentodoobjeto'pelacontratada,ocorrerádeacordocomasolicitaçãoda

SESMAB (Secretaria Municipal de saúde), através da ordem de fomecimento, emitido pelo

Cabinete da SESN{AB.

T,2.AposaordemdeFomecimentoeNotadeEmpenhotersidorecebidapelaContratada'a

entregadeveráserfeitaematé10(dez)diascorridos,nolocalmencionadonoitemT.3'no

período compreendido entre 08h às l2h e 14h às l8h, salvo' se por motivo devidamente

justiticado por escrito, a GoN'IRATADA solicitar prorrogaçâo de prazo. e este seja aceito pela

CONTRATANTE;

Barão do Rio Branco - l2l2- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetettrba/PA
pác.7
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7.3. O produto solicitado deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de

Abaetetuba/PA, sito Barão do Rio Branco, 1232, Centro, CEP 68440-000 - Abaetetuba-PA, na

presença do encarregado do Setor, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de

até 03 (três) dias úteis para aceitar o produto.

7.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a foete, carga e descarga são inteiramente de

responsabilidade do fornecedor.

7.5. Em hipótese alguma será aceito item em desacordo com exigido nas normas legais

pertinentes à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do

contrato o controle de qualidade do objeto fornecido.

7.6. Qualquer eventualidade que prejudique o fomecimento, consoante às regras estabelecidas

do item 7.1, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com

antecedência mínima de 24h antes e aceito pela Secretaria solicitante.

7.7. Cabçrá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa qualidade,

bem como determinar a substituição do produto eventualmente fora de especificação.

7.8. No ato da entrega o material não pode conter prazo de validades inferior a 80% da validade

total do item.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O conúato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

l^ ^,,^ :-^.,^^..^Â^ r^r^l ^.. ^^-^;^luç 5u.. ur!^lluls(/ rwHr wu Prrtr,r.rt.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

firn.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Da Fiscalização

8.5.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes

da licitação, será realizada pela servidora THAMIRIS FORTES MESQUITA, Matrícula:

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba,/PA
pác. 8
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761 3. indicada como

contratação, observando-se as disposições contidas no ârtigo 117 da Lei 14'133121'

8.5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui' nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA Por quaisquer trregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluídas imperÍê ições de natuÍeza tecnica ou aquelas provenientes de

vício redibiório, como tâl defrrido pela lei civil'

8.6. Da Fiscalizaçâo Técnica

8.6.1. O fiscal técnico do conffato acompânhará a execução do conüato' pam que se-lam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato' de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração' (Decreto n" ll '246' de 2022' art' 22"17)'

8.6.1.1. O fiscal técnico do contrato anotârá no histórico de gerenciamento do contrato

todas as oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Í'or

necessárioparaaregularizaçãodasfaltasoudosdefeitosobservados'(Lein'14'133'de

2021 . aÍr. I 1 7, § 1 "' e Decreto no I |'246' de 2022' art' 22' l1'l;

8.6.1.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade' o fiscal técnico do conffato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato' determinando prazo para

a correção' (Decreto n' 1 I '246' de 2022' arr' 22'lll');

8.6.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contâto' em tempo hábil' a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência'

para que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso' (Decreto n" I I 246'

de2022.art.22' lV)'

g.6.1 .4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicani o fato imediatamente ao gestoÍ do

contrato. (Decreto no 1 I '246' de 2022' art' 22'Y)'

8.6.1.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato' em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade' com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n" I 1'246' de 2022' art' 22' Vll)'

ESTADO DO PARA

PREFI]I.TURÃ úNICIPAI, DE ABA.E]]].I.UBA

sJüi:i,r2À'ütiNiôrpar- os sAÚDE - sEsMÀt]

8.?. Gestor do Contrato

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a âtualização do processo de aco

fiscalizaçào do contrato contendo todos os registros formais da execução

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de.serviço' do registro de

alterações e das prorrogações coníatuais' elaborando relatório com vistas

mpaúamento e

no histórico de

ocorrências. das

à verificação da

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
pác. 9
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necessidade de adequaçôes do contralo para fins de atendimento da finalidade da administraçào.

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.7.1.1. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação dâ

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o tluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto no I | .246, de 2022, art. 2l,llI).
8.7.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 21, II).

8.7.1.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos Íiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

n' 1 1.246, de 2022, art. 21, V[I).
8.7.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ol pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21,

x).

8.8. O gestor do contrato deverá elaboraní relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, M).

8.9. Das Obrigações da Contrrtânte

8.9.1. Disponibilizar protissional especíÍico, indicado pela Contratante, para acompanhar a

entrega do objeto licitado.

8.9.2. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de Referência./contrato administrativo.

8.9.3. Receber o objeto entregue pela Contratada que esteja em cont'ormidade com a proposta,

conforme inspeções realizadas no prâzo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
pag. l0

:,.r..-:.-.rl



-PREFEIruRADE OSE§I|AB
ESTADO DO PARA

PREFEI'I'URA MUNICIPAI DF, ABAEI'ETUBA
SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAÚDE' SESMAB

Gabinete Secretaria

8.9.4. Verificar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: ó8440-000 - Abaetetuba,/PA
pág. I I
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provisoriamente com as especiÍicações constântes do Edital e da proposta, para fins de aceitâção

e recebimento definitivo.

8.9.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

veriÍicadas no objeto tbmecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

g.g.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado'

8.9.7. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e conÍatuâis cabíveis'

8.9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prÍvo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

E.10. Das Obrigações da Contratada

8. 10.1 . 'l'odas as despesas de transporte, tiete, carregamento, descarregamento, e outros custos

decorrentes direta e indiretamente do fomecimento do objeto desta contratação, correrão por

conta exclusivos da contÍatada;

8.10.2. Os encargos sociais. trabalhistas. previdencirírios, tributarios. fiscais' comerciais.

seguros e outros cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira

responsabilidade da Contratada, eximindo a SESMAB das obrigações, sejam elas de qualquer

nâtureza;

g.10.3. A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas,

seus empregados ou prepostos, no desempeúo das târefas relativas à entrega dos produtos'

responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários a eles referentes;

8.10.4. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante em nada restringe a

responsabilidade únic4 integral e exclusiva da Conhatada no que concerne à execução do

objeto contratado.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Da Liquidação

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãc, prorrogáveis por igual períodc, nos

termos do art. 7", §3' da Instrução Normativa SEGES llvÍE n' 7712022.

\tP
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9.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a poss ibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A dâtâ da emissãol

c) Os dados do contÍato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

t) L,ventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

9.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.1.5. A nota fiscâl ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovaçâo da regularidade fiscal, constâtada por meio de consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiflrcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério do contÍatante.

9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser et'etuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

9.1 .8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conEatado a

ampla defesa.

Barão do Rio Branco - '1232- Centro- Cep:68440-000 - Abaetetuba./PA
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9.1 .9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situação fiscal ou

trabalhista.

9.2, Da Forma, Prazo e Condiçôes de Pâgrmento

9.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.2.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até l0 (dez dias) úteis para a liquidação

da despesa, a contaeem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7', da Instrução

Normativa SEGESA,ÍE n" 7'l , de 2022.

9.2.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se,

no ato da atestação, o objeto Í'omecido não estiver em pertêitas condições de consumo, quando

for o caso, ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7o

da Instrução Normativa SEGES IME n" 77 , de 2022.

9.2.4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis. a contar da liquidação da despesa,

nos termos do inciso II do art. 7o, da Instrução Normativa SEGES IME no 77, de 2022.
9.2.5. A Administração Municipal podeftí deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4' do art.

8o Instrução Normativa SEGF.S/MF. no 77, de 2022.

9.2.6. Nenhuma liquidaçâo ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente

de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentarjuntamente com a fatura

as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e

FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8o da Instrução Normativa SEGES lME n" 77,

de2022.

10. DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade Preeão, sob a florma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preco por ltem.

10.2.-As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital.

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba,/PA
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10.3. Os critérios de qualificação econômico- financeira a serem atendidos pelo fomecedor

serão as previstas no edital.

10.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, no que couber,

serão:

10.4.1.ApresentaçãodeAtestado(s)deCapacidadeTécnicaexpedido(s)porpessoa

jurídica de direito público ou privado, em papel que identiÍique o(s) mesmo(s)'

assinados, datados e os signatá,rios devidamente identificados com o nome e caÍgo, que

comprovequeaempresalicitantefomeceu/oufomeceitensemquantidadese

características ao objeto desta licitação.

10.4.2. o quantitativo deverá ser de pelo menos 50%o (cinquenta por cento) "da aquisição

pretendida',, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao..somatório', de ToDoS oS

ITENS QUE A EMPRESA ARREMATA& desde que sejam pertinentes e compatíveis

com o solicitado conforme Ntigo 67 , § 2' da Lei l4.l33l2l '

10.4.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em

anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes'

com dados suficientes para cumprimento da exigência editalícias'

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo unitário estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio dos lances em observância ao Art. 18 § l" inciso vl e Art' 24 da

Lei Federal 14.133/21.

t L2. A depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de

referência da administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da

administração pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço

orçado pela administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa no certame.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercicio à conta da dotação

orçamentária a seguir indicada:

l50l - Fundo l\'{unicipal dc Saúdc

10.302.1002.2.162- GestÍio e Manutenção da Equipe do Programa

Melhor em Casa
Func. Programática

3.3.90.30.00 - Material de ConsumoCâtegoria Econômica

I T-:l- l ^

Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
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Fonte Recurso I 5001 002 - Receita de Imposto e Transf. Saúde

10.122.1004.2.123 - Gestiio e Operacionalização das Atividades da

Secretaria de Saúde

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

13. DAS PENALIDADES

I 3. 1 . A empresa que se recusar a executar o fomecimento do objeto contratual, ou realiá-los

em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência,

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da

Lei 14.133121, cabendo defesa previa, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei.

T4. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

14.1. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança do Registro de Preços.

Abaetetuba/PA,29 de abril de2024.

line uel e liveira

nfermeira - COREN-PA: 266765

Programa Melhor em Casa

Coordenação

De acordo:

Raimunda Rosa Rodrigues

SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAUDE
Portaria no 28012023 - CP

1502- Fundo Municipal de Saúde

Func. Prcgramátics

Câtegoria Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500 | 002 - Receita de imposto e trans.- Saúde.Fonte Recurso

Barâo do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico nº 010/2024-CC/SRP/SESMAB/FMS 
 

Processo Administrativo Nº 2024/0611-001-PMA 
 

Data de Abertura: 01/07/2024 às 09:00 
 

A 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-Pá 
Setor Pregões 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 
__________________________, propõe à Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-Pá, 
a entrega de produtos abaixo indicados, conforme Termo de Referência e anexo I do Edital 
em epígrafe, nas seguintes condições: 
  
 a) Preços: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
2 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
3 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
4 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos gases medicinais desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos é de ______ (____________________) a contar 
do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Abaetetuba-Pá, mediante a apresentação da solicitação/ordem de fornecimento, 
sem nenhum ônus para essa Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Secretaria Municipal de 
Saúde de Abaetetuba-Pá. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de _____ dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber 
a nota de empenho/ordem de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse 
fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 
_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
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 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
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ANEXO V 
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2024-SRP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024-SRP/SESMAB/FMS 
 

Aos ........ dia(s) do mês de ....................de dois mil e vinte um, o Município de Abaetetuba, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 010/2024-SRP/SESMAB/FMS, RESOLVE registrar os preços para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
DIETAS ENTERAIS, INSUMOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS ÀS 
DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR EM CASA DE ABAETETUBA (SAD-SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO DOMICILIAR), VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABAETETUBA/PA - SESMAB., tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, INSUMOS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS ÀS DEMANDAS DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA DE ABAETETUBA (SAD-SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
DOMICILIAR), VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABAETETUBA/PA- SESMAB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação. 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
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2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

2.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
2.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
2.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
2.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades de Administração Municipal que 
não participaram do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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3.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos estabelecidos. 
Dos limites para as adesões 
3.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  
3.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. As entregas serão parceladas, mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento 
pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-Pá; 
4.1.1. O prazo de entrega em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento emitida, em remessas programadas conforme calendário de entregas 
estabelecido pela Gestão do Contrato; 
4.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (Cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
4.1.3. Os produtos deverão serem entregues no seguinte endereço: sede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA, sito Barão do Rio Branco, 1232, Centro, CEP 
68440-000 – Abaetetuba-PA, na presença do encarregado do Setor, em dia e horário 
comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para aceitar o produto.; 
4.1.4. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais do referido 
fabricante, acomodados em caixa de papelão resistente, sem violação de embalagem, sem 
deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade ou a 
integridade dos mesmos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de pagamento, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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5.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a liquidação 
da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 
7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal 
se, no ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
quando for o caso, ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos 
termos do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 
despesa, nos termos do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

5.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do 
art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar 
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, 
Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1.  Os produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de forma sumária, 
no ato da entrega dos bens, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade dos bens consequentes aceitação mediante 
termo detalhado. 
6.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será́ computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
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6.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e legislação pertinente (Lei nº 14.133). 
7.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
7.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas na ata de registro de preços, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 
2021, salvo no caso de prorrogação. 
8.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.  
8.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão 
de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com 
identificação do instrumento a que se refere. 
8.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme ocaso.  
8.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que 
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, 
tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de 
compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data 
em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  
8.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
8.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de 
provas do desequilíbrio sofrido.. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância 
de suas especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante.  
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9.2. Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 
notas fiscais; 
9.3. Serão recebidos da seguinte forma: 
9.3.1. Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 
9.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 
10.1. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
10.2. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Secretaria 
Municipal de Saúde poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até́ mesmo 
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de 
registro de preços. 
10.2.1. O registro do fornecedor será́ cancelado quando: 
10.2.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
10.2.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
10.2.4. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer as sanções previstas nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021. 
10.2.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do art. 
156 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021 será́ formalizado por despacho fundamentado. 
10.3. O cancelamento do registro de preços também poderá́ ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 
10.3.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado. 
10.3.2. A pedido do fornecedor. 
10.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
10.3.4. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 
10.3.5. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou, 
10.3.6. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 
14.133, de 1o de abril de 2021. 
10.3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput 
será́ formalizado por despacho fundamentado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
11.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
registrados, nas seguintes situações: 
12.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
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12.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
12.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
12.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
13.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte em anexo – gerado pelo sistema 
licitanet, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
13.2. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
14.1. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital 
e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
15.2. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos, além da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
15.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente  designado, de acordo com a Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos. 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
16.3. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Abaetetuba, com 
exclusão de qualquer outro.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
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Abaetetuba - PA, ..... de de 2024 

 

 

 

........................................................ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA  
C.N.P.J. nº 12.282.048/0001-19 

GERENCIADOR DA ATA 
 

 

................................................... 

C.N.P.J. nº.................... 

DENTENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO 1 DA ARP – ENCARTE LISTAGEM  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ......../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024/0611-001-PMA 
 

 

No dia ....... de .................de 2024, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no 
CNPJ  12.282.048/0001-19, com sede à n° CEP - – Abaetetuba-PA neste ato legalmente 
representado por RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO, portador do CPF n° 
....................., RESOLVE registrar preços  para eventual aquisição em face da apresentação 
da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: .................................................... CNPJ: .................................................. 

 
Representante: .............................................. 
 

Telefone: (.....) ................................ 
 

Email: .................................................................. 
 

Endereço: .................................................................................... 
 
 

LOTE: 01 Quantidade: Unidade:  
Preço 

Unitário: R$ 
Valor Total: 

 
    

Descrição: 
....................................................................... 

   

 
As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as 
obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de 
Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 
 
A validade desta Ata de Registro de Preços é até ....../....../2025 , a contar do dia ..../..../2024 . 
 ANEXO 1 - ARP ...../2024 
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 
 
 
RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Gestora da ARP 
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ANEXO VI 

 
 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ..................... 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na na 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - /PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
12.282.048/0001-19, representado pela Sra. RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, portadora do CPF nº 189.690.032-15, residente e 
domiciliada na Avenida Pedro Rodrigues, nº 460 - Centro- Abaetetuba/PA, e de outro lado a 
firma: ...................................................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº .................................., 
estabelecida à ........................................................................................, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)....................................... 
......................................................., residente no(a) .............................................................., 
portador do(a) CPF................................, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2024-
SRP/SESMAB/FMS e a proposta apresentada pela  CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/21, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, INSUMOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
DESTINADOS ÀS DEMANDAS DO PROGRAMA MELHOR EM CASA DE ABAETETUBA 
(SAD-SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR), VINCULADO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA/PA- SESMAB 
1.2. Itens: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      
3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      

4 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx      

... ..........      
 total      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor deste contrato, é de R$ ....................(......................................................................). 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE 010/2024 são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 010/2024, realizado 
com fundamento na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
4.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº xxx/2024 e neste termo contratual; 
4.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
4.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
4.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
4.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP de nº 010/ 2024-CC/SRP/SESMAB/FMS. 
4.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, 
os seguintes documentos: 
4.7.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
4.7.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
4.7.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4.7.4 Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
4.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 
4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto. 
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4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
produtos/serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
4.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
4.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
4.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 
4.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
4.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
4.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
4.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
5.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
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5.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 
5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
5.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
5.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
5.7.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
5.7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços 
objeto do contrato; 
5.7.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 
5.8. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
5.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
5.13. Fica designado servidor o(a) Sra. THAMIRIS FORTES MESQUITA, matrícula nº 7613, 
portador do RG nº XXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX, CRN n 69995/P para acompanhar e 
fiscalizar o presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 
em XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termos da Lei n° 14.133/2021, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 
6.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato e sua natureza; 
6.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os produtos/serviços tenham sido fornecidos regularmente; 
6.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na execução do objeto; 
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6.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
6.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
6.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
7.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
8.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no item 21 do 
Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
8.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas no Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
8.3. Multa: 
8.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
8.3.1. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
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8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
8.8. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR E PAGAMENTO 
9.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.3. O pagamento será realizado por meio de ordem de pagamento, na agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, nas condições estabelecidos a seguir: 
9.3.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a liquidação da 
despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
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cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.3.2.  A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se, 
no ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando 
for o caso, ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 
7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.3.3.  O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, 
nos termos do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.3.4. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 
8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.3.5. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente 
de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura 
as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e 
FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
9.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, atestar a execução do objeto do contrato. 
9.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, poderá aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
9.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
9.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
9.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.8.1. O prazo de validade;  
9.8.2. A data da emissão;  
9.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
9.8.5. O valor a pagar; e  
9.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
9.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.11.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
9.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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9.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
9.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
9.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
10.2. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
10.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2024 
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Órgão: 1502 - Fundo Municipal de Saúde de Abaetetuba: 
10.122.1004.2.123 Gestão e Operacionalização das Atividades da Secretaria de Saúde. 
10.302.1002.2.162 Gestão e Manutenção da Equipe do Programa Melhor em Casa. 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação. 
3.3.90.30.99 Outros materiais de consumo. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de ABAETETUBA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
14.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
 
 
ABAETETUBA - PA, ..... de .................. de 20234 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 12.282.048/0001-19 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

......................................................................... 
CNPJ ................................................................ 

CONTRATADO(A) 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________________________          
2.________________________________________ 
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ANEXO VII 
 

MODELO GERAL DE DECLARAÇÕES 
 

Pregão Eletrônico nº 010/2024 - SRP/SESMAB/FMS 
 

Processo Administrativo n° PA 2024/0611-001-PMA  
 

Data de Abertura: 01/07/2024 às 09:00 
   
A 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-Pá 
 
A 
empresa....................................................................................................................................., 
com, endereço..................................................................................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 
 
_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 
A 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-Pá 
Comissão de contratação – Pregoeiro e equipe de apoio 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – CC/SESMAB/PMA 
Processo Administrativo n° 2024/0529-001-PMA 
Data de Abertura: .../...../2024 às 09:00 

 
Apresentamos nossa PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 

referente ao Pregão Eletrônico Nº 010/2024, conforme planilha abaixo: 

PREÇO FINAL READEQUADO – PROPOSTA FINAL 

 

COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS/FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Item 7.3 - 9.4 do edital 
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Nº DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

 

UNIT. TOTAL IMPOSTOS FRETE DESP ADM LUCRO 

PREÇO 
UNIT. 

LANCE 
FINAL 

PREÇO 
TOTAL 
LANCE 
FINAL 

1                    
  

2                      

3                      

4                      

5                      

 TOTAL                           
 
..............................................................................,       , de 2024. 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
  
_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
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